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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE HORIZONTE/CE 
Lei Municipal Nº 050/1990 de 17 de outubro de 1990, com alterações pela Lei Nº 1.421/2021 de 16 de julho de 2021 

Rua Antônio Agostinho da Silva, Nº 27 – Centro - CEP: 62.880-126– Horizonte-Ceará 
casadosconselhos@horizonte.ce.gov.br – Telefone (85) 99929 0141 

 
 

EDITAL Nº 02/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 
 

RESULTADO FINAL 
 
 

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por sua presidente 
abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais e após a deliberação da comissão 
organizadora, do Edital de Chamamento Público Nº 02/2025/CMDCA-Edital Rede DCA Horizonte 
– Banco Itaú, considerando que não foram apresentados  recursos interpostos em virtude da 
publicação do resultado preliminar, dentro do prazo estipulado, torna público o Resultado Final 
do edital, conforme tabela adiante: 

 

OSC 
DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 
PROPOSTA TÉCNICA E 

FINANCEIRA 

Instituto Tecnólogico e Vocacional 
Avançado-ITEVA 

CNPJ  Nº 03.502.169/0001-38 

HABILITADO E 
QUALIFICADO 

APROVADO E 
CLASSIFICADO 

 
É valido ressaltar que o Instituto Tecnólogico e Vocacional Avançado-ITEVA foi a unica 

entidade inscrita neste processo do chamamento, sendo, por tanto, declarada vencedora do 
Edital de Chamamento Nº 02/2025/CMDCA. 

 
 

Horizonte, 29 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

RAFAELA DE ALMEIDA FERREIRA 
Presidente do CMDCA 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
3º ADITIVO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.09.29.2. ORIGEM: Processo 
de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.08.02.1 - 
PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 
AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS. CONTRATADA: I3 SOLUÇÕES LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.08.02.1-PE, em conformidade com a Lei Federal 
nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiada pela Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas. Este aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e nos termos do item 4.1 da cláusula 4ª do contrato, conforme 
parecer da PGM em anexo. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de cessão de direito de uso de 
Software/Sistema de Informações destinado à Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 
Agropecuária e Recursos Hídricos do Município de Horizonte, para a gestão, 
planejamento de obras, orçamento, iniciação, fiscalização, medições on-line, atesto de 
medições, controle de aditivos e atividades de conclusão de obras, incluindo serviços 
de implantação, customização, migração de dados, treinamento, hospedagem em 
nuvem e suporte técnico. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato 
por 12(doze) meses, nos termos do Art. 57, inciso IV da Lei n° 8.666/93, e nos termos 
do item 4.1 da cláusula 4ª do contrato, tendo vigência a partir de 29 de setembro de 
2025 até 29 de setembro de 2026.  DISPOSICOES GERAIS: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo de 
Aditivo. DATA: 26 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Ricardo Dantas Sampaio e 
Ana Claudia Gomes Batista Rodrigues. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.08.20.3. PARTES: Prefeitura 

Municipal de Horizonte/ SECRETARIA DE SAÚDE e a INCOMED – INDÚSTRIA COMÉRCIO 

MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.764.527/0001-55. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este aditivo está fundamentado no Art. 24, 

inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se as normas estabelecidas 

no Código Civil Brasileiro e na Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), no que couber, conforme 

cláusula terceira do contrato original. OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel situado na 

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3600, Centro, Horizonte/CE, destinado ao funcionamento da 

Secretaria de Saúde do munícipio de Horizonte. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o 

prazo de vigência do contrato pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 01 de outubro de 

2025, até 01 de abril de 2026. DISPOSICOES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato Original, não especificamente modificadas neste termo de aditivo. DATA 

DO ADITIVO: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Ana Cláudia de França Morais e 

Fernando Antônio Neiva de Araújo. 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023.04.28.4. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI. FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente termo de contrato tem origem do Processo administrativo de Adesão Nº 
2023.04.24.1, advindo da ATA DA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01.008/2022.01, oriunda 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01.008/2022PERP, em conformidade com a Lei Federal Nº 
8.666, de 21/06/1993, e da Lei Federal Nº 10.520/02 e Decretos Federais 7892/2013 e 
9488/2018. Este aditivo fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alínea ‘’b’’ e § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, e nos termos do mencionado contrato, conforme parecer 
jurídico da PGM em anexo. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS 
MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR, PARA 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL, 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A ATUAL 
FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS 
DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE. OBJETO DO ADITIVO: Fica 
reajustado ao contrato o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), que equivale 
ao percentual de 11%, passando o valor atualizado a constar como sendo de R$ 
625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais). DISPOSICOES GERAIS: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo 
de Aditivo. DATA DO ADITIVO: 25 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Ana Claudia de 
França Morais e Francisco Evandro de Souza Júnior. 
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PORTARIA Nº 24.09.001.2025, de 24/09/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 
regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 
200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, 
e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos do município de Horizonte, 
a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 
Matrícula Nº 010407-8 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.01.07.1, cujo 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAL CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E FERRAMENTAS PARA 

MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 

 
 

2025.01.07.1 
 

 
ANA KAROLINA ALENCAR 
KARAM LTDA 

00055/2025 

 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 
 
 
 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 

Matrícula Nº 010407-8 
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PORTARIA Nº 24.09.003.2025, de 24/09/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 
regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 
200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, 
e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos do município de Horizonte, 
a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 
Matrícula Nº 010407-8 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.01.07.1 - 
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SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E 

FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 

 
 

2025.01.07.1-SRP 
 

 

 

LUIZ MAURO FERREIRA – ME 00056/2025 

 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 
 
 
 
 

 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 

Matrícula Nº 010407-8 
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PORTARIA Nº 24.09.002.2025, de 24/09/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 
regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 
200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, 
e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos do município de Horizonte, 
a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 
Matrícula Nº 010407-8 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.01.07.1 - 
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SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E 

FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 

 
 

2025.01.07.1 - SRP 
 

 
UNELED MATERIAL E 

SERVIÇOS LTDA 
00057/2025 

 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 

 
 
 
 
 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

JOSE MARIA DE ALMEIDA BATISTA 
Matrícula Nº 010407-8 
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WHS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

60.969.990/0001-00 torna público que recebeu da AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Regularização da Licença de 

Instalação para a construção empreendimento residencial multifamiliar de 4 

unidades, localizadas na Rua Terezinha Onofre Lima, nº 485 A/B/C/D no 

Município de Horizonte-ce, com validade até 19/09/2027. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0220/2025  

 

AMMAH 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA, inscrita no CNPJ 

11.507.415/0007-68 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Renovação da Licença de 

Operação para fabricação de produtos de limpeza e polimento, localizados na 

Avenida Juarez Correia Lima, nº 179, Distrito Industrial no município de 

Horizonte.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0221/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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TECNOPET INDÚSTRIA DE RESIDUOS PLASTICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ: 09.642.334/0001-33 torna público que requereu à AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Licença Prévia 

e de Instalação para fabricação de artefatos de material plástico para outros 

usos não especificados anteriormente, localizada na Rua Lais Tavares de 

Oliveira, N° 275, Bairro Gameleira no município de Horizonte. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0222/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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